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TRANSFERE  A  SUBORDINAÇAO  DE 
ÓRGÃOS E A LOTAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO  EM  COMISSÃO,  E  DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.    

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
usando as atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso V, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, e de acordo com o disposto no art. 14, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 25 de 31 de maio de 2001.

D E C R E T A 

Art.  1o.  –  Ficam  transferidas  da  Secretaria  de 
Desenvolvimento e Controle Urbano para a Secretaria de Planejamento a 
subordinação  da  Diretoria  de  Projetos  Urbanístico  e  Habitacionais,  da 
Divisão de Projetos Urbanístico e Habitacionais,  da Divisão de Obras e 
Posturas , do Núcleo de Concessão de Alvarás e Habite-se e do Núcleo de 
Analise de Parcelamento do Solo.

Art. 2o. – Fica, igualmente, transferida da Secretaria 
de Desenvolvimento e Controle Urbano para a Secretaria de Planejamento 
a  lotação  do  cargo  de  Diretor  de  Estudos  e  Projetos  Urbanístico  e 
Habitacionais, símbolo DAS-1, do cargo de Diretor de Divisão de Projetos 
Urbanísticos  e  Habitacionais,  símbolo  DAS-2,  do  cargo  de  Diretor  da 
Divisão de Obras e Posturas, símbolo DAS-2,  do cargo de Gerente do 
Núcleo de Concessão de Alvarás e Habite-se e do cargo de Gerente do 
Núcleo de Analise de Parcelamento  do Solo ,  todos de provimento  em 
comissão . 

Art. 3o. – Procedida a transferência de que trata o 
art. 1o , a Diretoria de Projetos Urbanísticos e Habitacionais terá a seguinte 
organização:

1. Diretoria  de  Projetos  Urbanístico  e 
Habitacionais

1.1. Divisão  de  Projetos  Urbanísticos  e 
Habitacionais

1.1.1. Núcleo de Concessão de Alvarás e Habite-
se

1.1.2. Núcleo de Analise de Parcelamento do Solo
1.2. Divisão de Obras e Posturas.

 



Art. 4o. – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 5o. – Revogam-se as disposições em contrario.

PAÇO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JOAO 
PESSOA, EM 02 DE MAIO DE 2002.
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